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TC: 004.633/2011-3 

Apenso: 000.192/2008-3  

Tipo de processo: Relatório de Auditoria 

Unidade jurisdicionada: Entidades/órgãos do 
Governo do Estado da Paraíba 

Requerente: Francisca Denise Albuquerque de 

Oliveira (CPF: 408.667.004-63) 

Interessados: Fundação de Ação Comunitária 

 
 

  DESPACHO DA CHEFE DO SERVIÇO DE ADMINISTRAÇÃO 

  

1. A Sra. Francisca Denise Albuquerque de Oliveira, através de seu procurador devidamente 

constituído nos autos, por meio de requerimento datado de 26/01/2017 (peça 317), solicita cópia do 
processo TC 004.633/2011-3, com a finalidade de analisar as decisões proferidas.  

2. O processo foi apreciado pelo Acórdão 2892/2014-TCU-Plenário, em Sessão de 

29/10/2014, e encontra-se encerrado desde de 20/08/2015.  

3. Assim, autorizo a concessão das cópias solicitadas, com base nos arts. 163 e 164 do 

Regimento Interno do TCU e parágrafo único do art. 65 da Res. TCU nº 259/2014 e segundo 
delegação de competência conferida pela Portaria nº 01-MIN-BD, de 22/08/2014 (BTCU n.º 32/14) do 
Exmo. Sr. Ministro-Relator Bruno Dantas Nascimento e Subdelegação de Competência concedida pelo 

Senhor Secretário da SECEX-PB por meio da Portaria nº 12/2016, de 10/10/2016 (BTCU nº 42/2016), 
informando ao interessado que a entrega das cópias deverá ocorrer nas dependências desta Secretaria 

dispensando-se o recolhimento da importância correspondente ao ressarcimento dos custos, nos termos 
do § 1º do art. 166 do Regimento Interno do TCU.  

 

 
 

 
 
 

SECEX-PB/SA, em 27 de janeiro de 2017. 
 

 
[Assinado Eletronicamente] 

MARIONE DE ALMEIDA NÓBREGA 

Chefe Substituta do Serviço de Administração 
 

 

Para verificar as assinaturas, acesse www.tcu.gov.br/autenticidade, informando o código 56904827.


